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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



REQUERIMENTO Nº 20/2023

O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER à Mesa Diretora que seja disponibilizado o tempo do Grande Expediente do dia 27/06/2023 ao professor Eduardo Bulhões, da Universidade Federal Fluminense (UFF), para que, como grande especialista no assunto, realize uma explanação sobre gerenciamento costeiro e sua importância para o município de Macaé

JUSTIFICATIVA: O gerenciamento costeiro constitui uma política pública fundamental que permite a gestão dos recursos naturais da zona costeira de forma integrada e participativa, visando à melhoria da qualidade de vida das populações locais, fixas e flutuantes, a proteção do patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, bem como o desenvolvimento sustentável da região, compatibilizando as atividades humanas à capacidade de regeneração dos recursos renováveis e ao não comprometimento dos recursos não renováveis. Assim sendo, é essencial que Macaé, como capital nacional da energia, coloque em pauta esse importante debate. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2023.

MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE

Vereador-autor
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